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Ministério da Cultura. 
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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES 
PORTARIA N9 25, DE 15 DE AGOSTO DE 1995 

,...._ ---O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP, no uso de suas atribuiçaes e, tendo 
em vista os artigos 215 e 216 da Constituição Federal , o artigo 68 do Jt.DCT, o 
artigo lº da Let·N• 7688, de 22 de Agosto de 1988, beal como a necessidade de reunir 
dados imprescindiveis para demarcação e titulacão das ireas de terras ocupadas por 
comunidades remanescentes de Quilombo, resolve: 

Art. lº - Estabelecer as no~a que regerão os trabalhos de identificação 
e deli.Jllitac;:io das Terras ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, de modo 
geral, também autodenominadas Terras de Preto, a serem procedidos por Grupo T6cnico, 
como parte do processo de titul~ção, nos termos desta Portaria. 

Art. 2• - O Presidente da Fundaçlo Cultural Palmares fari p\lblicar 
Portaria designando o Grupo T6cnico reaponsável pelo trabalho de identificac;:io e 
delimitação da cOlllUilidade remanescente de Quilombo, dete!lllinando o prazo para 
conclusão dos relatórios antropológico, cartogrifico e fundiário. 

. Art. 3° - Os estudos etnchist6ricos e sociol6giccs, precedidos de 
pesquisa documental e bibliográfica, a nivel de gabinete, serão realizados ein campo, 
observando-se os seguintes procedimentos: 

I - pesquisa sobre o histórico de ocupação da terra remanescente de Quilo.mbo, 
segundo a memória do grupo; 

II - pesquisa so~re a existência de sitios arqueológicos, locais sagrados e de 
rituais e outros indicies relativos à ancianidade da ocupação das terras pela 
co111Unidade dos remanescentes de quilombo, assim c01110 a sua inter-relação com a 
situação atual; III· - levantamento demográfico e distribuição espacial da cOlllllni.dade, 
considerando sua-organi.zaçio s6ci~-politica, atividades culturais e econ6micas; 

IV - levantamento espacial da utilização econômica do território da comunidade, 
entendendo-se como tal.: áreas de caça, de pesca, de coleta, de agricultu:z:a. e de 
outras atividades produtivas; 

V - averiguação de intercâmbio s6cio-econõmico cOIII o\ltraa comunidades 
remanescentea de quilombos, grupos indigenaa e sociedade regional envolvente 

VI - avaliação das relações interétnicas, histórico do intrusamento na área dos 
remanescentes de quilombos e eventuais conflitos; 

VII - identificação e descrição dos limites da área de terras ocupadais pela 
comunidade, considerando a distribuição espacial, seus usos e costumes, as terra:s 
imprescl.ndiveis à preiservação do:s recursos ambientais necessários a seu bem-estar, 
assim como fatos e docwneu..tos históricos; 

VIII - avaliação do relacionamento da comunidade remanescente de quilombo com o 
Estado·. Art. 4º - os ~studos cartográficos, atendidas as exigências preli.Jninares 
de gal:>inete na seleção do material necessário, serão desenvolvidos em campo, 
obedecendo as s~~uintes critérios: I - eensv ..• tação dos pontos notáveis da área em estudo, a fim de elucidar 
dúvida~ porventura existentes~ II - utilização, na delimitação das terras ocupadas pelas comunidades 
remanescentes de .quilombos, sempre que possivel, dos acidente~ natura.is, admitida a 
determinação de ponto geodésico, para futura amarração dos trabalhos demarcatórios e 
coniseqüente titulação; III - plctação, ent carta topográfica apropriada, dos dados referentes a vias de 
acesso terrestres e fluviais, pontoe de apoi.o cartográfico e logistico, posição 
aproxilllada de· detalhea relativos às terras ocupadas pelas comunidades remanescentes 
de QUilombos, levantados pelos estudos etnohistóricos e sociológicos. 
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~. 5• - Os estudos fundiários, objetivando coDhecer os bens de valor 
econOmico pertencentes a intrusos e inseridos Dos limite& defini.dos da terra ocupada 
por ccmunidade remanescente de quilombo, serio realizados à vista de levantamento3 
cartorial e fundiário, obser,ando-se as seguintes recomendações: 

l - O laudo de vistoria deverá ser preenchido iD l.oao , na presença do 
interessado ou preposto; 

II - os valores das benfeitorias consideradas pelo grupo técnico serio obtidos, 
tomando-se por baae a m6dia aritmética simples do emprego das tabelas oficiais do 
INCRA, EMATER local, bancos oficiais e outros brgloa governamentais; 

III - inexistindo nas tabelas a que se refere o inciso 2 acima, valores 
correspondentes às benfeitorias levantadas, proceder-se-á pesquisa de mercado na 
região, a fim de se obter seu valor econ&ni.co. 

Art. 6° ~ Disposições Finai.a: 
I- Os trabelhos c:artogrãficos serio apresentados em mapas: 

a) ilustrados, em escala compativel com a área estudada, obedecendo _o 
-disposto -no -item III, inciso 3, desta Portaria, 

b) cadastrai.a, demonstrando a situação fundiária; 
e) formato A.4, acompanhados de memorial descritivo., contendo as 

anotações de responsabilidade técnica -ART, junto ao CREA1 
l:I - os cálculos de auperfic:ie e perimetro, bem como a deteminação de 

coordenadas geográficas, serio feitos por . digitalização geográfica e/ou 
mecanicamente, de acordo com 0.11 equipamentos disponiveis DO :momento de sua 
el.aboração, tendo sempre como base as cartas topográficas abrangentes da área objeto 
de eatuélo, 

III - os trabalhos de que trata esta Portaria, especialmente os de campo, serio 
desenvolvidos pelo Grupo Técnico, juntamente. com os representantes das c;amunidadee. 
remanescentes de quilombos, · · 

· IV - entende-se · por levantmaento cartorial a que se refere o ite,n . IV desta 
PortarJ.a, a pesquisa documental junto aos 6rgloa fundi6rios federal, estadual e 
mwu.c:ipal locais e cart6rios de registro de iD6veis, •obre a exist6ncia de poasiveis 
ct.doa z:elac:ionados à área em estudo, 

V - o levantamento fundi6rio de que trata o item IV desi;a Portaria eerA 
executado à Vi.ata de criterioao processo de· levantamento e mediçãor · 

VI - deverá ser elaborado pelo G~ Técnico, quadro demonstrativo do 
J.nt.ruaamento, contendo nome, situação de ocupação, localidade, ae reside DO im6vel, 
tempo de ocupaçlo, 6rea do im6vel incidente na terra doa remanescen~ea de quilombo, 
numero de familias e de seus componentes bem como o valor ecoDOmico das benfeitorias, 

VII - concluidos os estudos, o Grupo Técnico produzir6 relat6rio final. a ser 
•••inado pelos ••us integrantes, indicando a terra ocupada pela ccmunidade 
remanescente de q,u.lombo a ser titulada e demarcada, devidamente caracterizadaJ 

VIII - O procedimento da identificação e delimii;ação da Térra ocupada pela 
comunidade remanescente de quilombo será. fonaalizado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente. autuado e numerado, contendo como peça inJ.cial o 
respectivo ato legal onde, obrigatoriamente, constarlo· o municipio, a unidade da 
federaçlo, a ~dade remanescente de quilombo e outros dados co~c:idoa. 

-:·0>:·-;.:7'~ :-• ·~ •. 7•' .:. Â cmmmidadé remantiaéente c:íe' qu.1.fôi+ó. Ôvdlvida participar, do 
proceaao em.todlus as suas fases. ' 

Art. e• - Esta, Portaria entra em vigor a partir de sua .publicaçlo. 

JOEL.RÚFINO DOS SANTOS· 
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